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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este código de ética e conduta é um instrumento que reafirma os princípios, visão, missão e 

valores da Auto Viação Transcap Ltda. Nele, estão contidas as principais referências que devem 

reger o relacionamento da Auto Viação Transcap com seus colaboradores, fornecedores, 

prestadores de serviços, comunidade, clientes e órgãos públicos, além de prever situações 

características de conflitos de interesse. 

 

1.2. Este documento não tem a intenção de limitar o desenvolvimento dos negócios. Ao contrário, 

ele foi desenvolvido para acrescentar valor, apoiar o crescimento e a constante busca pela excelência 

e integridade. Mas do que um manual de regras, este documento será um instrumento que contribuirá 

para a segurança de todos na empresa que buscam exercer suas atividades com seriedade e 

comprometimento. 

 

1.3. A alta direção deverá observar no que lhes couber, no exercício de suas funções legais e 

estatutárias, as normas desse código de ética e conduta empresarial. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1. Este código de ética e conduta aplica-se a todos os colaboradores, estagiários, fornecedores, 

prestadores de serviços em diferentes níveis, e demais partes interessadas. 

 

3. TERMOS E DEFINIÇÕES 

Compliance: a palavra “compliance” vem do verbo em inglês “to comply”, que significa agir de acordo 

com uma ordem, um conjunto de regras ou um pedido. Estar em conformidade com tais regras é do 

que se trata a expressão “estar em compliance”, que também se refere aos controles internos e de 

governança corporativa. 

 

Integridade: é um substantivo feminino com origem no latim “integritate”, que significa a qualidade 

ou estado do que é integro ou completo. É sinônimo de honestidade, retidão. Imparcialidade. 
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Ética: o termo “ético” deriva do grego “ethos” (caráter, modo de ser de uma pessoa). Ética é um 

conjunto de valores morais e princípios que norteiam a conduta humana na sociedade. É a reunião 

das normas de valores morais presentes numa pessoa, sociedade, grupo social; ética parlamentar, 

ética médica. A ética serve para que haja um equilíbrio e bom funcionamento social, possibilitando 

que ninguém seja prejudicado. 

 

Moral: Preceitos e regras que, estabelecidos e admitidos por uma sociedade, regulam o 

comportamento de quem faz parte dela. Trata dos costumes e valores previamente estabelecidos 

pela própria sociedade e os comportamentos socialmente aceitos e passíveis de serem questionados 

pela ética. 

 

Denúncia: Informação sobre algum fato relacionado a conduta que esteja em desconformidade com 

as leis, com o código de ética e conduta e demais políticas implantadas de antissuborno. 

 

Suborno: oferta, promessa, doação, aceitação ou solicitação de uma vantagem indevida de qualquer 

valor, direta ou indiretamente, e independente de localização em violação às leis aplicáveis, como 

um incentivo ou recompensa para uma pessoa que está agindo ou deixando de agir em relação ao 

desempenho de suas obrigações. 

 

Conflito de interesse: situação em que os negócios, finanças, famílias, interesses políticos ou 

pessoais podem interferir no julgamento de pessoas no exercício de suas obrigações para a 

organização. 

 

Due diligence: processos para aprofundar a avaliação da natureza e extensão dos riscos de suborno 

e ajudar as organizações a tomar decisões em relação a transações, projetos, atividades, parceiros 

de negócios e pessoal específico. 

 

Fraude: é qualquer ato ardiloso, de má fé, com o intuito de lesar ou ludibriar outrem, ou de não 

cumprir determinado dever. 

 

Corrupção: é o efeito ou ato de corromper alguém ou algo, com a finalidade de obter vantagens em 

relação aos outros por meios considerados ilegais ou ilícitos. 
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4. NOSSAS POLÍTICAS, MISSÃO, VISÃO E VALORES 

4.1. POLÍTICA DE GESTÃO INTEGRADA 

 

 

4.2. MISSÃO, VISÃO E VALORES 
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4.3. NOSSAS DIRETRIZES DE COMPLIANCE E/OU INTEGRIDADE 

4.3.1. POLÍTICAS DO COMPLIANCE 

4.3.1.1. Visando a prevenção de atos ilícitos, a Auto Viação Transcap estabeleceu as seguintes 

políticas do programa de integridade: 

 

a) Política de brindes, hospitalidades, presentes e doações; 

b) Política de contratação de pessoas e ex-agentes públicos, e; 

c) Política para conflito de interesses, pagamento de facilitação, participação em licitação de 

contratos, outorgas e licenças. 

 

4.3.2. POLÍTICA DE BRINDES, HOSPITALIDADES, PRESENTES E DOAÇÕES 

4.3.2.1. O oferecimento de brindes, hospitalidades, presentes e doações, não deverá estar 

relacionado à intenção de obter ganhos indevidos para a empresa, de recompensar alguém por um 

negócio obtido ou caracterizar troca de favores ou benefícios, seja de forma implícita ou explicita. 

 

4.3.2.2. Desta forma, seguem as orientações de conduta da Auto Viação Transcap para tratar este 

tema: 

a) Não aceitar presentes cujo limite não seja estabelecido pela empresa e possa comprometer 

o juízo de avaliação e decisão de funcionários ou prestadores de serviços, ou que deixe 

entender que aquele que recebe, está de alguma forma, obrigado a fazer algo em troca; 

b) Ser de boa-fé, apropriado e razoável a ser oferecido ou recebido em conformidade com todas 

as leis e regulamentações aplicáveis; 

c) Não aceitar convites para almoços ou jantares de negócio se houver potencial conflito de 

interesses ou uma ameaça para a reputação da Auto Viação Transcap; 

d) Não solicitar por si próprio ou por terceiros, quaisquer cortesias, presentes, para seu 

benefício, de familiares ou de pessoas de seu relacionamento, em nome da Auto Viação 

Transcap; 

e) Proibido receber ou fornecer pagamentos impróprios (privilégios, benefícios especiais, 

contribuições ilegais, presentes, favores e entretenimento) na condução dos negócios da 

Auto Viação Transcap; 

f) Qualquer conduta divergente à estas regras, deverá ser reportada ao Comitê de Integridade 

e/ou Compliance Officer da Auto Viação Transcap ou pelo canal de denúncias disponível. 
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4.3.2.3. REGRAS ESPECÍFICAS 

4.3.2.3.1. BRINDES, HOSPITALIDADES, PRESENTES E DOAÇÕES ENVOLVENDO A 

GESTÃO PÚBLICA 

a) Não é permitido o recebimento brindes, hospitalidades, presentes e doações de agentes 

públicos. Caso isso ocorra, os mesmos deverão ser recusados utilizando o formulário “ID129 

– Carta de Recusa de Presentes e Hospitalidades”; 

b) Oferecer brindes, hospitalidades, presentes e doações como almoços ou jantares a agentes 

públicos ou demais funcionários de entidades públicas, deverão ocorrer apenas em ocasiões 

protocolares ou em datas comemorativas relevantes na localidade, limitando-se ao valor de 

até R$ 200,00 (duzentos reais) por pessoa e observando os limites estabelecidos pela 

legislação pela qual a entidade pública está submetida; 

c) É proibido aceitar ou oferecer como presentes qualquer espécie em dinheiro ou equivalente, 

independente da quantia; 

d) Não é permitido aceitar nem oferecer convites de caráter pessoal para hospedagens, viagens 

e outras atrações ou benefícios que possam gerar danos à imagem ou aos interesses da Auto 

Viação Transcap; 

e) É proibido ser oferecido presentes de qualquer espécie, principalmente dinheiro a agentes 

públicos ou funcionários de entidades públicas que tenham função de regulamentar ou 

fiscalizar; 

f) A Auto Viação Transcap não aceitará que nenhum funcionário ou prestador de serviços que 

prometa presentes a agentes públicos ou funcionários de entidades públicas com a promessa 

de obtenção de qualquer tipo de favor ou vantagem indevida. 

 

4.3.2.4. BRINDES, HOSPITALIDADES, PRESENTES E DOAÇÕES ENVOLVENDO AS 

EMPRESAS PRIVADAS 

4.3.2.4.1. Presentes e brindes poderão ser recebidos seguindo as seguintes diretrizes: 

a) Se forem de boa-fé, adequados e razoáveis e se oferecidos em concordância com todas as 

leis e regras aplicáveis; 

b) Se não fizerem parte de uma troca de favores entre as partes; 

c) Se o brinde ou presente não for exagerado ou extravagante; 

d) Se for recebido de forma transparente sendo comunicado ao Compliance Officer; 
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e) Não poderá ser frequente o recebimento de brindes e/ou presentes, concedidos para um 

mesmo destinatário ou recebidos de uma mesma pessoa, devendo evitar o recebimento mais 

do que duas vezes em um período de 12 (doze) meses; 

f) Não serão permitidos o recebimento ou oferta de qualquer valor em dinheiro ou algo 

equivalente; 

g) Qualquer caso em que o recebimento cause constrangimento à Auto Viação Transcap ou que 

aparente ser de má-fé ou falta de probidade, não deverá ser aceito pelo empregado, devendo 

reportar ao Comitê de Integridade. 

 

4.3.2.5. PROCEDIMENTO PARA ENTREGA E/OU RECEBIMENTO DE BRINDES, 

HOSPITALIDADES, PRESENTES E DOAÇÕES 

4.3.2.5.1. Os brindes, hospitalidades, presentes e doações recebidos por colaboradores de qualquer 

nível hierárquico, prestadores de serviços e alta direção devem ser declarados através do formulário 

ID127 – Formulário Para Concessão e Recebimento de Presentes e Hospitalidades e o mesmo 

deverá ser entregue para o Compliance Officer em até 24 (vinte e quatro) horas após o seu 

recebimento. 

 

4.3.2.5.2. Caberá ao Compliance Officer analisar junto com os demais integrantes do Comitê de 

Integridade o contexto do recebimento e o valor comercial do item. Após essa análise, o recebedor 

será instruído a permanecer com o item recebido ou a devolvê-lo ao remetente, justificando o motivo 

de sua recusa.1 

 

4.3.2.6. POLÍTICA PARA DOAÇÕES E AÇÕES SOCIAIS 

4.3.2.6.1. A Auto Viação Transcap poderá fazer doações ou participar de ações sociais com 

organizações sem fins lucrativos. 

 

4.3.2.6.2. As ações sociais e doações deverão ser comunicadas antecipadamente ao Compliance 

Officer que deverá registrar as informações referentes às mesmas e levar ao conhecimento do 

Comitê de Integridade, inclusive registrando nas atas de reuniões. 

 

4.3.2.6.3. Todas as doações e ações além de serem divulgadas anualmente deverão ser monitoradas 

pela área de Integridade da empresa. 
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4.3.2.7. DOAÇÕES E PATROCÍNIOS PARA AGENTES PÚBLICOS 

4.3.2.7.1. As ações de doações ou patrocínios para agentes públicos deverão seguir o Código de 

Ética e Conduta do órgão público. Caso seja permitida a doação ou patrocínio deverão ser seguidas 

as diretrizes da Auto Viação Transcap. 

4.3.2.7.2. Não deverão ser utilizadas doações ou patrocínios como instrumento para ato ilícito ou 

favorecimento da empresa, de seus administradores, empregos e/ou de seus parentes. 

 

4.3.2.7.3. Não deverão ser realizadas doações ou patrocínios em situações que possam caracterizar 

conflito de interesse. 

 

4.3.2.7.4. As ações de doações ou patrocínio deverão ser comunicadas antecipadamente ao 

Compliance Officer que deverá registrar as informações referentes às mesmas e levar ao 

conhecimento do Comitê de Integridade, inclusive registrando nas atas de reuniões. 

 

4.1.1.7.5 Toda as doações e patrocínios além de serem divulgadas anualmente deverão ser 

monitoradas pela área de integridade da empresa. 

 

4.3.3. POLÍTICA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS E EX-AGENTES PÚBLICOS 

4.3.3.1. GENERALIDADES 

4.3.3.1.1. A Auto Viação Transcap declara por meio do seu programa de integridade as seguintes 

políticas para contratação de pessoas e ex-agentes públicos: 

a) Política para contratação de ex-agentes públicos: 

i. As contratações de agentes ou ex-agentes públicos só poderão ser cogitadas e 

efetivadas se o órgão público correspondente autorizar. Deverão ser levadas em 

consideração as regras de conduta do órgão governamental que o candidato faz parte; 

ii. No caso de órgãos que permitam tal contratação, o candidato deverá atender a todas 

as qualificações requeridas para o cargo que ele está concorrendo, não havendo 

situações, não havendo situações de facilitação para essa contratação; 

iii. Desta forma, todo processo deverá seguir as diretrizes do procedimento P02 – Gestão 

de Recursos Humanos 

 

b) Política de Compliance na área de gestão de pessoas (Recursos Humanos): 
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i. A área de Recursos Humanos da Auto Viação Transcap deverá seguir todos os 

critérios estabelecidos e implantados nos procedimentos que determinam as diretrizes 

para contratação de colaboradores ou prestadores de serviços que exercerão as 

atividades dos processos na empresa; 

ii. A aplicação do compliance na área de Recursos Humanos é importantíssima, pois 

trata-se de uma área regulamentada por legislação trabalhista, além de ser 

responsável pelo atendimento aos acordos coletivos de trabalho e por assuntos 

estratégicos de gerenciamento de pessoas. Devemos considerar que resultados são 

atingidos por meio do atendimento aos processos e a partir de objetivos e metas 

estabelecidos, reforçando ainda mais que o processo de contratação seja 

transparente; 

iii. A Auto Viação Transcap se preocupa com o impacto negativo do descumprimento de 

qualquer direito trabalhista, podendo gerar insatisfação e como consequência, greves 

ou manifestações. E, a partir dessa preocupação e com a responsabilidade de cumprir 

as legislações aplicáveis, bem como o atendimento às suas políticas de integridade e 

o Código de Ética e Conduta, assume o compromisso de investimento em políticas de 

treinamentos, medicina do trabalho por meio do acompanhamento dos exames 

ocupacionais, programas de combate ao preconceito, discriminação, assédio moral e 

sexual; 

iv. As ações preventivas que norteiam o Programa de Integridade da Auto Viação 

Transcap em relação a gestão de pessoas, tem como objetivo evitar: 

i. Passivo e multas trabalhistas; 

ii. Fraudes, erros e equívocos em relação a remuneração dos seus funcionários 

e prestadores de serviços; 

iii. Pagamentos indevidos de encargos sociais, como: INSS, FGTS, Contribuições 

sindicais etc.; 

iv. Ações provenientes de danos morais e sexuais. 

v. Desta forma, a fim de evitar tais situações, a Auto Viação Transcap orienta a conduta 

correta, moral e ética para todos os seus diretores, gerentes, supervisores e demais 

níveis, prestadores de serviço e colaboradores em geral, e declara que não serão 

admitidas as seguintes situações: 

i. Falta de respeito aos direitos humanos ou abuso a esses direitos; 

ii. Realização de trabalho forçado, trabalho infantil e escravo; 
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iii. Condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza; 

iv. Falha na confidencialidade e privacidade dos dados dos funcionários em geral 

e prestadores de serviços; 

v. Práticas ilícitas, como suborno, extorsão, corrupção, propina em todas as suas 

formas; 

vi. Falta de respeito e ambiente desfavorável para a realização do trabalho; 

vii. Retaliação ou ameaças a quem utilizar nosso canal de denúncias, uma vez 

que a confidencialidade das informações deve ser garantida. 

 

4.3.3.1.2. Todo processo de admissão na Auto Viação Transcap deverá seguir as diretrizes 

estabelecidas no P02 – Gestão de Recursos Humanos, que orienta os processos de recrutamento e 

seleção, treinamentos e educação continuada. 

 

4.3.3.1.3. No caso de terceirizados ou prestadores de serviços, deverão ser seguidas as diretrizes 

estabelecidas no procedimento P10 – Aquisição. 

 

4.3.3.1.4. As contratações de agentes ou ex-agentes públicos só poderão ocorrer se o órgão público 

correspondente permitir por meio de seus códigos de conduta ou regimentos internos, devendo a 

Auto viação Transcap atender a essa recomendação ou exigência. No caso de órgãos que permitam 

tal contratação, o candidato deverá passar por todas as etapas do processo seletivo e não ter 

vínculos com o líder do setor no qual irá concorrer à vaga. 

 

4.3.4. POLÍTICA PARA CONFLITO DE INTERESSES, PAGAMENTO DE FACILITAÇÃO, 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO DE CONTRATOS, OUTORGAS E LICENÇAS 

 

4.3.4.1. CONFLITO DE INTERESSES 

4.3.4.1.1. Poderá ser caracterizado “conflito de interesses” quando, por conta de um interesse 

próprio, um colaborador, prestador de serviços poderá ser influenciado a agir contra os princípios da 

empresa, tomando uma decisão inapropriada ou deixando de cumprir alguma de suas 

responsabilidades profissionais. São situações em que o julgamento e/ou atitude da pessoa possa 

estar distorcido em favor de outros interesses.  
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4.3.4.1.2. Seguem alguns exemplos de situações que merecem atenção especial quando se trata de 

conflitos de interesses: 

a) Existência de parentes na mesma linha hierárquica ou subordinada, porém em áreas que 

representam risco de compliance; 

b) Existência de parentes próximos em posição de decisão em órgãos públicos; 

c) Colaboradores com um segundo emprego que represente riscos; 

d) Colaboradores com alguma relação com empresas concorrentes ou que forneçam peças, 

materiais, entre outros; se aplicável; 

e) Colaboradores com parentes em empresas concorrentes. 

 

4.3.4.1.3. Para evitar que ocorram conflitos de interesses, deverão ser seguidas as seguintes 

orientações: 

a) Exercer sua função de forma que não se obtenha vantagem para si ou para terceiros; 

b) Comunicar imediatamente ao Comitê de Integridade qualquer conflito de interesse; 

c) Zelar para imparcialidade e transparência nos processos de compra de produtos, peças, ou 

de contratação de serviços; 

d) Não influenciar ou determinar a contratação de fornecedores e prestadores de serviços, nos 

quais colaboradores ou pessoas de seu relacionamento familiar ou pessoal tenham interesse 

ou participação direta ou indireta; 

e) Não possuir negócios pessoais, participação financeira ou outro tipo de relacionamento com 

fornecedores, prestadores de serviços e parceiros de negócio que tenham relação direta com 

a Auto Viação Transcap. 

 

4.3.4.2. PAGAMENTO DE FACILITAÇÃO 

4.3.4.2.1. Nenhum profissional que atue em nome da Auto Viação Transcap poderá oferecer ou 

conceder qualquer vantagem monetária ou de qualquer outro tipo, com a intenção de facilitação de 

processos, inspeções, auditorias ou outro tipo de negócio com agentes públicos ou privados. 

 

4.3.4.2.2. Trabalhos realizados por prestadores de serviços deverão ser remunerados de forma 

transparente, com apresentação de Nota Fiscal e deverão estar de acordo com os valores e 

condições praticadas pelo mercado. 
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4.3.4.4. PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

4.3.4.4.1. Em relação a licitações e contratos, a Auto Viação Transcap se compromete a: 

a) Não fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro, o caráter competitivo dos 

processos licitatório público; 

b) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

c) Não criar, de modo fraudulento, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

d) Não obter vantagens ou benefícios indevidos, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública; 

e) Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

4.3.4.4.2. A Auto Viação Transcap se compromete em atender a todas as cláusulas contratuais após 

o processo de licitação no qual participou, assim como se compromete a atuar de forma transparente, 

atendendo a todas as solicitações que forem feitas para apresentação ou envio de dados, registros 

e documentos. 

 

4.3.4.5. LICENÇAS, OUTORGAS E AUTORIZAÇÕES 

4.3.4.5.1. A Auto Viação Transcap não deverá agir de forma que facilite os processos de outorgas, 

licenças, oferecendo ou concedendo qualquer vantagem monetária ou de qualquer outro tipo, com a 

intenção de facilitação de processos. 

 

4.3.4.5.2. Para esses serviços deverão ser contratadas empresas especializadas que irão auxiliar 

nos processos. Essas empresas deverão ser avaliadas e monitoradas conforme procedimento P10 

– Aquisição. 

 

4.3.4.5.3. Dentre as licenças que deverão ser apresentadas ao órgão gestor estão: Licença Prévia 

(LP), Licença de Instalação (LI), Licença de Operação (LO). 
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4.3.4.5.4. Além das licenças, outras permissões ambientais poderão ser necessárias, em casos 

específicos como a outorga de direitos de uso de recursos hídricos. Demais certificados ou licenças 

também poderão ser requeridos em auditorias ou fiscalizações, como o certificado de destinação de 

resíduos sólidos, licença de funcionamento, AVCB, entre outros. 

 

4.3.4.5.5. Não será permitido que a Auto Viação Transcap, por meio de seus Diretores, colaboradores 

ou prestadores de serviço, facilitem os processos de outorgas, licenças, oferecendo ou concedendo 

qualquer vantagem monetária ou de qualquer outro tipo. Para esses serviços poderão ser 

contratadas empresas especializadas que irão auxiliar nos processos. Essas empresas são 

avaliadas e monitoradas conforme as diretrizes do procedimento P10 – Aquisição. 

 

4.3.4.5.6. As demais diretrizes, bem como valores envolvidos estão estabelecidas no procedimento 

P30 – Programa de Integridade. 

 

4.4. DUE DILIGENCE (MONITORAMENTO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DETALHADA) 

4.4.1. A Auto Viação Transcap, com o objetivo de obter um controle maior e melhor, estabeleceu 

critérios para “Due Diligence” em relação aos processos que envolvem fornecedores, prestadores de 

serviços e parceiros de negócios, assim como colaboradores e candidatos as vagas nas quais 

estiverem concorrendo. 

 

4.4.2. Para os prestadores de serviço, parceiros de negócios e fornecedores, deverão ser 

considerados os seguintes pontos: 

a) Verificar se a empresa constitui uma entidade legítima de negócios, demonstrando 

indicadores e documentos de registro societário, contabilidade anual registrada e CNPJ; 

b) Avaliar se o parceiro de negócios ou prestador de serviços têm as qualificações, experiências 

e recursos necessários para conduzir os negócios para os quais estão sendo contratados; 

c) Analisar se existe um sistema de gestão antissuborno ou programas de integridade 

implantados; 

d) Identificar se o parceiro de negócios possui uma reputação relacionada a suborno, fraude ou 

má conduta similar, ou se tem sido investigado ou conduta criminal similar. 

 

4.4.3. A “Due Diligence” realizada pela Auto Viação Transcap inclui: 
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a) Questionário de avaliação de parceiros de negócios e provedores externos, conforme 

diretrizes do controle de processos, produtos e serviços providos externamente – P10 

Aquisição; 

b) Consultas referentes a reputação ética. 

 

4.4.4. Para proceder “Due Diligence” em pessoas, deverão ser seguidas as seguintes diretrizes: 

a) Verificação das qualificações aplicáveis ao cargo pretendido conforme informação 

documentada “Descrição de Função”; 

b) Apuração se foram seguidos os critérios para recrutamento, seleção e promoção conforme 

P02 – Gestão de Recursos Humanos: Recrutamento, seleção, Competência. 

Conscientização e Ambiente de Trabalho e P28 – PROMOVI; 

c) Contratação de pessoal, estagiários, jovens aprendizes e profissionais com condições 

especiais seguindo as diretrizes estabelecidas em “Descrição de Função” e procedimento 

P02 – Gestão de Recursos Humanos: Recrutamento, seleção, Competência. 

Conscientização e Ambiente de Trabalho, sendo proibido nos processos de contratação a 

discriminação por raça, sexo, condição física, religião ou orientação sexual; 

d) Para evitar potenciais conflitos de interesses, a contratação de estagiários e aprendizes 

parentes de colaboradores é permitida desde que não haja relação de subordinação direta 

ou indireta; 

e) Na contratação do ex-colaborador, deverá ser avaliado o motivo da dispensa em cargo 

anterior, podendo ser recusada a contratação dependendo da gravidade; 

f) Realização de pesquisa de satisfação interna e por meio dos processos de auditorias, verificar 

o entendimento do pessoal em relação ao Código de Ética e Conduta, bem como políticas 

antissuborno. 

 

4.5 INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

4.5.1 Deverá ser mantida estrita confidencialidade sobre qualquer informação sigilosa ou estratégica 

da Empresa, não devendo ser divulgadas tais informações a terceiros, exceto no estrito interesse 

empresarial da Auto Viação Transcap ou no atendimento as normas legais, e somente através de 

pessoas autorizadas pela Empresa.  

 

4.5.2 Consideram-se informações confidenciais os dados técnicos e comerciais sobre produtos, 

objetivos, táticas e estratégias de negócios e de comercialização, orçamentos, planejamento de 
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curto, médio e longo prazo, volume e condições de compras, resultados de pesquisas, dados 

estatísticos, financeiros, contábeis e produtivos, bem como quaisquer outras informações ou dados 

que estejam vinculados ou relacionados com o interesse empresarial da Auto Viação Transcap. 

 

4.5.3 Os colaboradores da Auto Viação Transcap deverão zelar para que informações confidenciais 

ou restritas de terceiros, que estejam disponibilizadas à empresa, sejam tratadas com a devida 

confidencialidade. 

 

4.5.4 Os colaboradores da Auto Viação Transcap têm responsabilidade ética e legal em resguardar 

informações confidenciais que estejam sob sua guarda, mesmo após o seu desligamento da 

empresa. 

 

4.6. PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

4.6.1. Os colaboradores ou prestadores de serviço, atuando em nome da Auto Viação Transcap, 

deverão em suas funções e fora do ambiente corporativo, proteger o patrimônio físico e intelectual 

da empresa, que inclui a sua marca e demais bens intangíveis, bens móveis, tecnologias, estratégias 

de negócios e de comercialização, informações, pesquisas e dados. Esse patrimônio não pode ser 

utilizado para a obtenção de vantagens pessoais e nem fornecido a terceiros, para qualquer fim, 

salvo os dispositivos de contato celebrados em conformidade com as normas internas da empresa. 

 

4.7. RESPONSABILIDADE SOCIAL 

4.7.1. É princípio da Auto Viação Transcap sempre agir com responsabilidade social junto as 

comunidades em que atua, devendo respeitar os interesses dessas comunidades e do país. 

4.7.2. Os colaboradores e prestadores de serviços da Auto Viação Transcap deverão se empenhar 

para estabelecer um bom relacionamento com as comunidades em que a empresa atua, 

contribuindo, sempre que possível e observando os valores corporativos, para o desenvolvimento 

das mesmas. 

 

4.7.3. A Auto Viação Transcap respeita as legislações aplicáveis e declara que não permite a 

contratação de crianças/trabalho infantil e que seus colaboradores jovens, mulheres grávidas e 

lactantes trabalhem em atividades de riscos, pesadas ou perigosas, assim como tarefas que 

caracterizem regime de escravidão. 
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4.7.4. Quando da contratação de terceiros, essas condições deverão ser monitoradas pelo setor de 

Recursos Humanos da Auto Viação Transcap. 

 

 

4.8. DIVULGAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

4.8.1. Os diretores, gerentes e líderes deverão transmitir aos seus respectivos colaboradores e 

prestadores de serviços as normas constantes deste código de Ética e Conduta, de forma que o 

mesmo tenha ampla divulgação no ambiente de trabalho, bem como deverá zelar pela sua 

observância, apresentando ao Compliance Officer recomendações para a sua atualização e 

aprimoramento. 

 

4.8.2. Dúvidas específicas a respeito de situações concretas sobre a aplicação ou interpretação das 

regras constantes deste código deverão ser encaminhadas ao superior hierárquico imediato que, por 

sua vez, caso seja necessário, levará a questão ao conhecimento do Compliance Officer. 

 

4.8.3. Os colaboradores da Auto Viação Transcap que tenham conhecimento de quaisquer atos, 

fatos ou práticas que violem o presente código, deverão informar os mesmos ao Compliance Officer. 

 

4.8.4. Dúvidas e violações ao presente código também poderão ser encaminhadas diretamente aos 

demais integrantes do Comitê de Integridade. 

 

4.8.5. Violações a esse código são passíveis de penalidades disciplinares, incluindo a possibilidade 

de demissão conforme possa vir a ser determinada pelo Comitê de Integridade. 

 

4.9. RESPONSABILIDADES E DEVERES 

a) Alta Direção 

➢ Definir os responsáveis de cada uma das etapas desse processo de forma a garantir 

a imparcialidade deles; 

➢ Acompanhar todas as denúncias realizadas, bem como seu andamento, e zelar por 

seu sigilo; 

➢ Prover recursos para divulgação ampla do Código de Ética e Conduta. 
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b) Compliance Officer 

➢ Elaborar e manter atualizado o Código de Ética e Conduta; 

➢ Implantar, treinar e divulgar o Código de Ética e Conduta; 

➢ Atuar de forma preventiva, recomendando treinamentos, palestras e outros eventos, 

que possibilitem a difusão e a conscientização de condutas éticas; 

➢ Agendar e conduzir as reuniões do Comitê de Integridade; 

➢ Ser imparcial, respeitoso e assegurar o atendimento a todos os requisitos do termo de 

confidencialidade e sigilo que foi assinado ao assumir o cargo; 

 

c) Comitê de Integridade 

➢ Receber as denúncias sobre possíveis desvios de conduta e avaliar a veracidade dos 

fatos; 

➢ Conduzir o processo de averiguação de forma leal, consistente, objetiva, diligente, 

profissional e em consonância com as leis aplicáveis; 

 

d) Área Jurídica 

➢ Apoiar sempre que necessário e requisitado, as tratativas das denúncias recebidas.  

 

4.10. REGULAMENTO INTERNO DE CONDUTA 

4.10.1. GENERALIDADES 

4.10.1.1. De maneira geral, especifica o que pode e o que não pode dentro da Empresa. Ele prevê 

cláusulas sobre os deveres éticos e comuns aos colaboradores, política para uso de uniformes, 

máquinas, ferramentas, computadores, veículos da Empresa e demais itens entendidos necessários 

ao trabalho que sejam de propriedade da Auto Viação Transcap, jornada de trabalho, regras sobre 

atrasos e ausências, forma de pagamento dos benefícios e outros temas dessa natureza. 

 

4.10.2 ADMISSÃO 

4.10.2.1. A admissão de qualquer colaborador é ato de competência. Considerando: 

a) Requisição de pessoal: Responsável do setor, com visto da Diretoria; 

b) Recrutamento, triagem, seleção e encaminhamento: departamento de Recursos Humanos; 

c) Aprovação do candidato: Responsável do setor requisitante; 

d) Ao ser aprovado pela Empresa, o Candidato deverá submeter-se ao exame médico 

admissional, sendo: clínico e complementar (audiometria, ortopedia etc.), onde aplicável. No 
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caso de um dos exames ter como resultado a condição “INAPTO”, a admissão não será 

concretizada; 

e) Apresentar os seguintes documentos (a falta de qualquer um dos documentos relacionados 

abaixo impedirá a admissão):   

o Colaborador “não operador”: 

▪ Carteira de Trabalho; 

▪ 1 fotos 3X4; 

▪ Currículo; 

▪ Certidão de Nascimento; 

▪ RG; 

▪ CPF; 

▪ Título de Eleitor; 

▪ Reservista; 

▪ CNH (quando necessário); 

▪ Caderneta de Vacina; 

▪ PIS ou Cartão Cidadão; 

▪ Comprovante de Conta Corrente (Banco Bradesco); 

▪ Certidão de Casamento (quando casado); 

▪ RG e CPF da Esposa (quando casado); 

▪ Filhos de 0 a 5 anos: Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação; 

▪ Filhos de 6 a 14 anos: Certidão de Nascimento e Declaração de Escolaridade; 

▪ Comprovante de Residência com CEP; 

▪ Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade; 

▪ Certificado de Ensino Técnico, Graduação ou Pós-graduação; 

▪ Declaração ou Carta de Referência; 

▪ Certificado de Cursos; 

 

o Motorista: 

▪ Relação de documentos para cadastro / Condubus; 

▪ RG e CPF (autenticados); 

▪ CNH (autenticado) - constando exerce atividade remunerada e transporte 

coletivo; 
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▪ Comprovante de Residência (autenticado) - caso não haja nada no nome do 

cadastrante, trazer declaração anexa escrita pela pessoa com firma 

reconhecida no cartório; 

▪ Atestado de Antecedentes Criminais (original); 

▪ Certidão de prontuário para fins de direito (original) constar transporte coletivo. 

 

o FISCAL: 

▪ RG (autenticado); 

▪ CPF (autenticado); 

▪ Comprovante de Residência (autenticado) - caso não haja nada no nome do 

cadastrante, trazer declaração anexa escrita pela pessoa com firma 

reconhecida em cartório; 

 

4.10.2.2. Os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias serão considerados como período de experiência, 

podendo ser renovado por mais 45 (quarenta e cinco) dias. Contudo, esse período será considerado 

para efeito de registro e tempo de serviço do empregado. 

 

4.10.3.DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS 

COLABORADORES 

4.10.3.1. É dever do colaborador: 

a) Submeter-se às avaliações periódicas (técnicas, desempenho e comportamentais), testes 

educacionais e/ou de conhecimento elaborados pela Auto Viação Transcap; 

b) Fornecer informações de maneira precisa, comprovando-a sempre que necessário; 

c) Observar e cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido pela Empresa; 

d) Desempenhar, com zelo as suas atividades e manter rigorosamente em dia os seus 

serviços; 

e) Comunicar ao Departamento Pessoal as alterações de seu estado civil, residência, 

beneficiários, nascimento e falecimento desses, para efeito das Leis Trabalhistas e do 

Imposto de Renda; 

f) Obedecer rigorosamente às determinações de seus superiores, respeitando a hierarquia 

e a disciplina interna da Empresa; 

g) Manter, sempre uma atitude cortês e respeitosa para com seus superiores, colegas e 

quaisquer outras pessoas (respeitar, para ser respeitado); 
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h) Cuidar das instalações, equipamentos e materiais da Empresa, sob sua responsabilidade 

ou dos quais se utiliza, com máximo zelo, tornando-se responsável direto pelo extravio, 

dano ou inutilização, seja por descuido, omissão, negligência ou imperícia, caso em que 

implicará penalidades previstas no art. 462, §1º da CLT; 

i) O uso de EPI em caso de crise sanitária, como o uso de máscara por exemplo, será 

obrigatório dentro das dependências da companhia, até quando ocorrer a liberação da 

utilização pela entidade competente; 

j) Comparecer ao trabalho com trajes adequados e em boas condições de higiene e 

conservação, não sendo permitido adentrar nas dependências da Empresa vestindo, 

calçados abertos, chinelos, shorts, bermudas, regatas e bonés; 

k) Comparecer a todas as reuniões, treinamentos e cursos da Empresa, quando convocado; 

l) Manter limpo e organizado o local de trabalho, bem como as instalações sanitárias; 

m) Nas dependências da Empresa o uso do uniforme é obrigatório; 

n) Permanecer apenas o tempo necessário, nos vestiários, banheiros, lavatórios e 

bebedouros e nem, nesses locais, promover ou participar de conversas, aglomerações 

ou algazarras; 

o) Utilizar os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) ou dispositivos de segurança 

especificados pelo Técnico de Segurança e/ou membros da CIPA, onde for obrigatório; 

p) Contribuir para que os equipamentos de combate a incêndio ou saídas de emergência 

não fiquem obstruídas; 

q) Respeitar as sinalizações e avisos que constituem as regras de segurança; 

r) Respeitar e acatar as orientações e determinações do Técnico de Segurança, Cipeiros e 

Brigadistas, que são acima de tudo seus amigos; 

s) Ficar atento a toda hora, evitando quaisquer atitudes que criem riscos de acidentes e 

considerar também a segurança dos que o cercam. 

 

4.10.4. DO HORÁRIO DE TRABALHO E DA MARCAÇÃO DE PONTO 

4.10.4.1. Todo funcionário deverá observar rigorosamente o horário de trabalho previamente 

estabelecido, salvo nos casos especiais em que por decorrências da própria natureza dos serviços 

seja alterado por determinação do responsável da área com a ciência da diretoria. 
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4.10.4.2. Tanto na entrada como na saída do serviço, os colaboradores deverão ter uma atitude de 

compostura e disciplina, evitando correrias, atropelos e algazarra, em todas as ocasiões em que 

forem marcar o ponto. 

 

4.10.4.3. Na entrada, só poderá marcar o ponto com antecedência ou tolerância máxima de atraso 

de 10 (dez) minutos, sempre observando-se o limite diário total de 10 (dez) minutos. Após o período 

de tolerância, desde que comprovada a efetiva necessidade de trabalho, será computado como 

banco de horas. A não marcação de ponto sofrerá o desconto do horário. 

 

4.10.4.4. Fica expressamente proibido aos colaboradores que fiquem parados próximos e/ou ao 

redor do relógio de ponto antes de finalizar a sua jornada de trabalho, para evitar aglomeração na 

marcação de ponto. 

 

4.10.4.5. A infração às disposições contidas nos itens anteriores e seus parágrafos, serão 

consideradas faltas graves, portanto passíveis de penas disciplinares. 

 

4.10.4.6. Todas as faltas, atrasos e saídas antecipadas injustificadas do mês, serão somados e 

descontados no respectivo pagamento, e ainda sujeitarão os empregados às punições legais e 

regulamentares, conforme a ocorrência. 

 

4.10.5. DAS PROIBIÇÕES 

4.10.5.1. É expressamente proibido a todos os Funcionários: 

a) Permanecer na Empresa após expediente, sem estar devidamente autorizado pelo 

Responsável competente e, quando estiver em férias e/ou afastado a não ser para 

resolver algum problema pendente; 

b) Aglomerar-se na guarita e arredores da Portaria, antes, durante e após o expediente, a 

fim de promover ou participar de conversas ou algazarras; 

c) Tomar bebidas alcoólicas quando estiver em serviço e nem as trazer para o recinto da 

Empresa ou se apresentar para trabalhar sob efeito de álcool ou outras drogas; 

d) Trazer, aplicar, ingerir qualquer substância tóxica dentro da Empresa; 

e) Trazer, para o recinto da Empresa, arma de qualquer espécie, inflamáveis, explosivos, 

pacotes e malas; 
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f) Usar para fins particulares, ferramentas, materiais, utensílios, maquinários, peças, 

instrumentos e objetos de trabalho de propriedade da Empresa, sem que para tanto esteja 

devidamente autorizado; 

g) Introduzir nas dependências da Empresa, pessoas que não sejam ligadas a assuntos de 

trabalho de sua competência, a não ser com prévia autorização superior; 

h) Trazer parentes para o recinto da Empresa e deixar eles aguardando enquanto resolve 

assuntos ligados a Empresa; 

i) Contribuir direta ou indiretamente, para falta de higiene em qualquer local da Empresa; 

j) Fumar nas dependências da Empresa, salvo nos locais demarcados, exclusivos para o 

fumo, que se encontra em áreas abertas; 

k) Abrir gavetas, mexer em mesa, armário, em caixa de ferramentas, em utensílios, 

maquinários, materiais, instrumentos e objetos de trabalho sob a responsabilidade de 

outro colega de trabalho; 

l) Sair do estabelecimento com equipamentos, ferramentas, peças, materiais e objetos de 

trabalho pertencentes à Empresa, sem prévia autorização do responsável do setor e/ou 

diretoria; 

m) Sair da Empresa durante o expediente, sem autorização de saída emitida pelo 

responsável e sem o ponto devidamente marcado; 

n) Prestar ou colaborar na prestação de falsa identificação, para entrada de pessoas ou 

veículos nas dependências da Empresa; 

o) Afixar ou escrever, nos quadros de aviso da Empresa ou em qualquer local de suas 

dependências, comunicações, boletins ou publicações de qualquer natureza sem estar 

devidamente autorizado pela supervisão e/ou diretoria; 

p) Danificar, sujar instalações, paredes, pinturas, portas, janelas, vidros, armários 

individuais, maçaneta de portas, fechaduras, chaves, cadeados, ferramentas, utensílios; 

q) Cantar, assobiar, gritar, proferir palavras de baixo calão dentro da Empresa, formar 

grupos para bate papo durante o expediente ou entre os turnos de trabalho; 

r) Aproximar-se do posto de trabalho antes do início do turno, inclusive sob o pretexto de 

cumprimentar os colegas, evitando que os mesmos, em final de expediente se distraiam 

e corram o risco de se acidentar; 

s) Utilizar durante o expediente de trabalho, aparelhos eletrônicos sonoros como rádios, 

celulares etc., equipados ou não com fones de ouvidos; 
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t) Praticar atos ou gestos obscenos e brincadeiras bruscas ou de mau gosto que provoquem 

sustos ou discórdia com ou entre companheiros de trabalho; 

u) Ausentar-se do serviço por tempo prolongado, sob qualquer pretexto não relacionado com 

o trabalho, inclusive sob o pretexto de satisfazer supostas necessidades fisiológicas; 

v) Fazer refeições ou lanches fora do horário e local, para esse fim destinado, bem como 

permanecer no restaurante durante o horário de trabalho; 

4.10.5.1.1. Toda e qualquer infração disposta na cláusula acima será passível de pena disciplinar, 

que variará segundo a gravidade, da advertência por escrito à demissão por justa causa. 

 

4.10.5.2. É vedado expressa e totalmente aos funcionários, remover ou enviar do recinto da empresa, 

notas ou detalhes técnicos, administrativos, revelar qualquer assunto em conexão com as atividades 

comerciais da empresa; 

 

4.10.5.2.1. A infração deste artigo será aplicada a pena de demissão por justa causa. 

 

4.10.6. DAS FALTAS/AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS E NÃO JUSTIFICADAS 

4.10.6.1. A falta é caracterizada, pela ausência do funcionário no serviço. 

 

4.10.6.2. Somente o superior imediato/gestor de cada área, poderá abonar as faltas, sem o que, a 

justificativa não terá validade. 

 

4.10.6.3. Todo e qualquer funcionário, obriga-se a avisar imediatamente a empresa, de forma verbal, 

por escrito e/ou eletrônica de forma a ficar devidamente configurado a comprovação das ausências 

dos dias em que por doença ou força maior não puder comparecer ao trabalho. 

 

4.10.6.4. O aviso de que se trata o presente item, deve ser dado no dia anterior à falta, se esta for 

previsível, senão no início do expediente em que ela se verificar. Desta comunicação, poderá 

depender a eventual justificação da falta. 

 

4.10.6.5. As faltas deverão ser justificadas no dia posterior e no início do expediente, para 

regularização do cartão de ponto. 
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4.10.6.6. Todas as justificativas deverão ser entregues no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. Deve-se entregar documento físico para o Superior Imediato/Gestor, SESMT ou 

Departamento Pessoal.  

 

4.10.6.7. As faltas serão abonadas, nos seguintes casos: 

a) Por motivo de doença, que impeça o trabalho e devidamente comprovado por atestado 

emitido pelo médico conveniado da Empresa e, na falta deste, pela ordem de preferência e 

prioridade, prevista na legislação em vigor; 

b) Por força do disposto na legislação trabalhista, a saber: 

c) FALECIMENTO (data declaração óbito) – 3 (três) dias consecutivos ao do falecimento em 

caso de: cônjuge, pais, filhos, sogros, avós, irmão, e de pessoa declarada em sua C.T.P.S., 

que viva sob sua dependência econômica; 

d) CASAMENTO – 3 (três) dias consecutivos ao ato do casamento no civil podendo ser 

imediatamente antes ou depois da data do casamento; 

e) NASCIMENTO DE FILHO – 5 (cinco) dias consecutivos ao nascimento. Nestes cinco dias o 

colaborador deverá fazer o Registro da criança; 

f) TÍTULO DE ELEITOR - até 1 (um) dia consecutivo ou não, para fim de obter o título de eleitor 

nos termos da legislação (não se enquadra neste item a transferência, a regularização ou a 

solicitação da 2ª via); 

g) DOAÇÃO DE SANGUE – 1 (um) dia, cada doze meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue, devidamente comprovado; 

h) INTERNAÇÃO DO CONJUGE – 1 (um) dia para internação de esposa(o) ou companheira(o), 

mediante atestado desde que coincide com a jornada de trabalho; 

i) COMPARECIMENTO À JUSTIÇA - O tempo necessário para comparecimento na Justiça 

Pública ou perante Autoridade Policial para prestar depoimento, como parte ou testemunha; 

j) JUSTIÇA ELEITORAL – O tempo necessário para atendimento da convocação e mais 2 (dois) 

dias imediatamente subsequente à eleição (segunda e terça-feira), aos convocados a 

trabalhar no pleito eleitoral. 

k) DECLARAÇÃO DE HORAS (PRÓPRIA): Onde apresentada a declaração de horas do próprio 

colaborador, o abono será referente apenas ao período indicado na declaração. Caso 

contrário, o abono não ocorrerá e o colaborador poderá ser enviado para o setor de Disciplina. 

l) DECLARAÇÃO DE HORAS (ACOMPANHANTE) – Acompanhamento de filho até 6 (anos) no 

total de 1 (um) dia. 
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4.10.6.8. O funcionário que, injustificadamente, faltar aos serviços por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos, terá, automaticamente, rescindido o contrato de trabalho, por abandono de emprego, 

na conformidade da letra “i”, do artigo 482 da CLT. 

 

4.10.6.9. Os pedidos de licença para faltar devem ser feitos por escrito, com a ciência da Supervisão 

Imediata/Gestão e entregue ao Departamento Pessoal com a devida antecedência, exceto nos casos 

de urgência. Caso o pedido seja autorizado a licença não será renumerada, salvo algum acordo entre 

as partes. 

 

4.10.6.10. A permissão para afastamento do serviço não implica necessariamente na justificação 

automática da falta ou ausência para os efeitos da legislação em vigor, especialmente no que se 

refere às férias, repouso semanal remunerado e feriados civis ou religiosos e décimo terceiro salário. 

 

4.10.7. DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

4.10.7.1. A Empresa mantém normas, regras, regulamentos e instruções de prevenção de acidentes, 

segurança e medicina do trabalho que cumprem aos funcionários obedecerem, pois visam a 

prevenção de riscos de acidentes no trabalho. 

 

4.10.7.2. A Empresa fornece, quando necessário, equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, 

onde aplicável, para prevenção de acidentes. Os funcionários são obrigados, em seu próprio 

interesse e segurança, usá-los, em seu trabalho e de acordo com a natureza dos serviços. 

 

4.10.7.3. O acidente no trabalho ocorrido dentro da empresa deverá ser comunicado de imediato ao 

setor de Segurança do Trabalho e, consequentemente, ao setor de Recursos 

Humanos/Departamento Pessoal. 

 

4.10.7.4. Conforme a NR-5 – CIPA, item 5.18, cabe aos empregados: 

a) Participar da eleição de seus representantes; 

b) Colaborar com a gestão da CIPA; 

c) Indicar à CIPA, e ao empregador situações de riscos e apresentar sugestões para melhoria 

das condições de trabalho; 
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d) Observar e aplicar no ambiente de trabalho as recomendações quanto à prevenção de 

acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 

 

4.10.8. DAS FÉRIAS 

4.10.8.1. A todo funcionário, após cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, é 

assegurado o gozo de férias conforme legislação em vigor. 

4.10.8.2. Nenhum funcionário poderá entrar em gozo de férias, sem apresentar até a véspera do 

início delas, o recibo de Aviso de Férias, devidamente assinado. 

 

4.10.9. DA TRANSFERÊNCIA DE ÁREA/SETOR 

4.10.9.1. A Empresa se reserva no direito de transferir o funcionário de acordo com a necessidade 

para departamentos, escritórios e filiais de sua propriedade, dentro do que dispõe a CLT em seu 

artigo 469, §1º. 

 

4.10.9.2. A Empresa se reserva no direito de remanejar os funcionários, na função e/ou cargo ao seu 

critério, desde que aconselhável e no interesse do serviço e do próprio colaborador.  

 

4.10.9.3. Promoção interna (Promovi), destinado a todo colaborador, desde que atenda aos pré-

requisitos da vaga. 

 

4.10.9.3.1. Etapas da promoção interna (PROMOVI):  

a) Divulgação da vaga com os pré-requisitos, por meio de comunicação interna e externa 

(quadros de aviso, mensageiro eletrônico, e-mails, outros): 

b) Análise do prontuário; 

c) Aplicação testes psicológico; 

d) Aplicação testes prático (se necessário) 

e) Entrevista com o RH; 

f) Entrevista com gestor. 

 

4.10.9.4. Com a aprovação do Superior Imediato/Gestor, o colaborador ficará em avaliação por 30 

dias. Após este prazo e, com bom desempenho nas atividades, haverá o enquadramento no cargo e 

salário. 
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4.10.10. DO PAGAMENTO 

4.10.10.1. O pagamento do salário será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao trabalhado, 

em depósito efetuado em conta corrente do colaborador (preferencialmente Bradesco). 

 

4.10.10.2. Até o dia 20 de cada mês será efetuado o pagamento do adiantamento no valor de 40% 

(quarenta por cento) de seu salário nominal. 

4.10.10.3. Toda e qualquer reclamação sobre a exatidão da importância recebida no pagamento, 

somente será atendida no ato do pagamento, devendo as reclamações de outra ordem serem feitas 

diretamente ao seu respectivo Superior Imediato/Gestor, o qual levará até o Departamento Pessoal 

para análise. 

4.10.10.4. Em caso de reembolso de desconto indevido, o gestor solicitará autorização da diretoria. 

 

4.10.11. DO ADIANTAMENTO QUINZENAL 

4.10.11.1. Os colaboradores ativos, admitidos até o dia 10 do mês terão direito ao adiantamento 

quinzenal, pago no dia 20 do mês corrente; 

 

4.10.11.2. Fica a critério do colaborador interno a opção de recebimento do adiantamento quinzenal 

mensalmente, para os motoristas e externos os recebimentos será compulsório o recebimento do 

adiantamento quinzenal. 

 

4.10.11.3. O colaborador com menos de 10 dias de labor, não fará jus a percentual ao adiantamento. 

 

4.10.11.4. Uma vez solicitando a exclusão do adiantamento, o prazo de retorno será de 6 (seis) 

meses. 

 

4.10.12. DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

4.10.12.1. A Empresa mantém um serviço de alimentação terceirizado, para o fornecimento do 

almoço e jantar para colaboradores internos. Para colaboradores externos ou com carga horária igual 

a 12 horas (escala 12x36) são fornecidos vale-refeição. 

 

4.10.12.2. Os horários de almoço e jantar são determinados conforme os turnos de trabalho e 

setores. 
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4.10.12.3. No refeitório deverão ser observadas as normas de boa ordem, educação, disciplina e 

higiene, devendo haver toda cooperação para que seja um ambiente agradável e asseado. Não é 

permitido entrar na cozinha sem autorização e nem inserir pessoas para realizar refeição sem a 

permissão do responsável do setor ou da diretoria. 

 

4.10.12.3.1. Coletores de lixo reciclável estão disponíveis para que os colaboradores possam 

contribuir com o meio ambiente e a limpeza. Fique atento. 

 

4.10.12.4. O funcionário que trouxer alimentos em marmita deverá entregá-la antes no refeitório, para 

a guarda e aquecimento e só depois ir se dirigir ao vestiário e em seguida marcar o ponto. Não é 

permitido guardar a marmita com alimentos no vestiário ou em qualquer outro lugar dentro da 

Empresa. 

4.10.12.5. A Empresa se reserva no direito de a qualquer tempo, dividir os funcionários em turmas e 

horários diferentes para a refeição, com a finalidade de lhes proporcionar mais espaços, suficiente 

bem-estar e melhor conforto no refeitório. 

 

4.10.13. DO VALE-REFEIÇÃO 

4.10.13.1. O valor do vale refeição é fornecido até o último dia útil do mês, para a devida utilização 

no período de 01 a 30 do mês seguinte, de acordo com as condições abaixo: 

a) Os colaboradores receberam o vale refeição para os dias efetivamente trabalhados, sendo 

abatidos os feriados da compra mensal; 

b) Em caso de ausências por qualquer situação (atestado, óbito, acompanhamento, nascimento 

de filho, etc...) o valor não será concedido; 

c) O período de apuração para a compra do vale refeição sempre se dará de acordo com o 

espelho de ponto do mês anterior ao do fechamento do pedido da compra, (Exemplo: Compra 

para utilização no mês de março/21, o espelho de ponto de apuração será o de janeiro/2021), 

esta situação é devida o espelho de ponto do mês da realização do pedido (fevereiro/2021), 

não estar finalizado. 

 

4.10.14. DA CESTA BÁSICA 

4.10.14.1. Todos os colaboradores ativos terão direito a uma cesta básica mensal, de acordo com 

as condições conforme abaixo: 

a) Ser admitido até o dia 15 do mês; 
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b) Que não tenha faltas injustificadas; 

c) Que não tenham sofridos suspensão disciplinar; 

d) Que não esteja afastado do serviço pelo INSS, por período superior a 15 dias corridos dentro 

do mês;  

e) Não retirada no prazo estipulado perdera o benefício. 

4.10.15. CARTÃO GOLDEN FARMA 

4.10.15.1. Todos os colaboradores ativos, após o período de experiencia na companhia, receberão 

o cartão Golden Farma, para utilização nas compras em farmácias credenciadas ao produto, e o 

desconto ocorrera em folha de pagamento em uma única parcela. 

 

4.10.15.2. Caso o colaborador não utilize o cartão não terá nenhum desconto e/ou custo. 

 

 

4.10.16. CARTÃO DE CRÉDITO WEX/BULLA 

4.10.16.1. Todos os colaboradores ativos, após o período de experiencia na companhia, receberão 

o cartão de crédito Wex/Bullla, para utilização na função crédito no valor de limite de R$ 200,00, em 

qualquer estabelecimento, e tendo estes valores descontados em folha de pagamento mensal de 

acordo com a sua utilização e parcelamento. 

 

4.10.16.2. O cartão de crédito Wex/Bullla, também tem a opção de saque nas redes 24 horas, e de 

forma parcelada de acordo com a escolha do colaborador, tendo o desconto em folha de pagamento; 

 

4.10.17. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO BRADESCO 

4.10.17.1. Os colaboradores ativos, terão direito a solicitação ao Empréstimo Consignado Bradesco, 

de acordo com as condições abaixo: 

a) Ter no mínimo 1 ano completo de empresa, no ato da solicitação; 

b) O limite de crédito será de até 1 salário nominal do colaborador; 

c) Análise de crédito do Banco Bradesco; 

d) Análise interna do Departamento Pessoal e Diretoria da Transcap. 
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4.10.18. DA COLETA SELETIVA 

4.10.18.1. Os coletores de lixo espalhados pela empresa permitem a separação de resíduos. Utilize 

corretamente, contribuindo para a conservação da natureza. Um gesto tão importante hoje quanto 

para as futuras gerações. 

 

 

4.10.19. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

4.10.19.1. O presente termo visa registrar a manifestação livre e inequívoca, pela qual o Titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade 

com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

4.10.19.2. O colaborador reconhece e concorda que para a consecução dos serviços, terá acesso a 

dados ou informações que identificam outros colaboradores, prepostos, clientes, fornecedores e que 

serão considerados como “Dados Pessoais”. Os dados serão utilizados única e exclusivamente para 

o cumprimento do objeto de trabalho e em estrita consonância com a legislação vigente, não podendo 

utilizá-los para nenhuma outra finalidade, devendo desta forma, dar o devido tratamento e manter os 

dados pessoais em estrita confidencialidade. 

 

4.10.19.3. Todos os “Dados Pessoais” e demais dados (programação, informações sobre veículos, 

desempenho da Empresa, etc.) que venham a ter acesso em decorrência do contrato de trabalho, 

jamais poderão ser divulgados a terceiros sem o consentimento prévio e escrito da Supervisão 

Imediata/Gestão. 

 

4.10.20. REGRAS GERAIS 

4.10.20.1. Todo funcionário, havendo determinações de seu superior hierárquico e dentro dos limites 

da legislação em vigor, deve prestar serviços em horas extraordinárias. As horas extraordinárias 

serão pagas com os acréscimos oriundos de Lei, sobre o salário hora nominal do Colaborador.  

 

4.10.20.2. Não havendo prazo estipulado para o término do contrato de trabalho, qualquer das partes 

poderá rescindi-lo mediante aviso prévio, consoante a CLT em seu artigo 487, Incisos I e II. A falta 

do aviso prévio por qualquer das partes contratantes os sujeita às penalidades previstas nos §1° e 

2° do artigo 487 da CLT.  
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4.10.20.3. Não é permitido excesso ou abuso de autoridade. Todo aquele que o praticar responderá 

solidariamente à Empresa, pelos prejuízos que desse ato decorrerem. 

 

4.10.20.4. O eventual acobertamento de falta praticada por subordinado implicará em falta idêntica 

pelo superior, que terá as mesmas consequências decorrentes do ato. 

 

4.10.20.5. Apesar do exame médico feito por ocasião de admissão, sempre que julgar conveniente 

a Empresa poderá exigir que os empregados se submetam à inspeção de saúde por ela indicada. 

Caso seja julgado conveniente o exame, a Empresa notificará o funcionário a respeito, dando-lhe 

todas as informações necessárias. 

 

4.10.20.6. A Empresa se reserva o direito de, quando bem lhe convier e na presença do funcionário, 

revistar seu armário e revistá-lo, excepcionalmente e sem a sua participação, nos casos de furto, 

roubo, de força maior e para evitar acidentes ou perigo iminente. 

 

4.10.20.7. O funcionário que desejar demitir-se do emprego deverá entregar ao Departamento 

Pessoal o aviso prévio de 30 (trinta) dias e cumpri-lo trabalhando, salvo se solicitar e a Empresa 

concordar, a dispensa dessa obrigação legal. 

 

4.10.20.8. No ato do desligamento da Empresa, o funcionário deverá devolver imediatamente, o 

uniforme (Camisas, calças e jaquetas), as carteirinhas dos benefícios (Golden Farma e Wex/Bullla), 

chave do armário, chaveiro da telemetria, cartão de bordo, cartão de ½ viagem, e crachá da empresa 

e demais pertences da Empresa. Na recusa da entrega serão cobrados:  

a) Crachá; R$ 440,00 

b) Cartão bordo R$ 440,00 

c) Cartão ½ viagem R$ 440,00 

d) Uniformes (conforme vigência do acordo coletivo) 

 

4.10.20.9. A utilização do Correio Eletrônico (e-mail), só é permitida para enviar e receber mensagens 

ligadas ao trabalho. Os sistemas de Correio Eletrônico (e-mail), Internet (sites), telefonia e da rede 

são monitorados, portanto evite abusos para não ser penalizado. 
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4.10.20.10. A inclusão ou instalação de programa de computador (software) não oficializado, acesso 

à sites de relacionamentos, vídeos e músicas, pornográficos, download de vídeos e músicas, não 

são autorizados pela Empresa e será considerado falta grave. 

 

4.10.20.11. A Empresa não se responsabilizará por furtos de objetos deixados no interior dos 

veículos e/ou danos ocasionados durante a permanência do seu veículo no estacionamento. 

 

5. CANAL DE DENÚNCIAS 

5.1. Qualquer situação que leve ao descumprimento desta política, deverá ser retratada por meio do 

canal de denúncias da Auto Viação Transcap via: 

a) Site: http://autotranscap.com.br/site/CanalDenuncia.html  ou; 

b) E-mail: canaldedenuncia@autotranscap.com.br. 

 

5.2. A Auto Viação Transcap garante o sigilo e confidencialidade das denúncias que forem realizadas, 

porém é fundamental agir com responsabilidade ao efetuar os relatos, que devem ser consistentes 

e verídicos. Não será administrada qualquer forma de retaliação contra as pessoas que 

eventualmente realizem as denúncias ou queixas de boa-fé de violação desta política. 

 

5.3. Todas as denúncias após serem recebidas pelo Compliance office serão enviadas para o comitê 

de integridade de modo que as investigações sobre a veracidade das mesmas sejam iniciadas. 

 

5.4. Todas as partes envolvidas deverão ser ouvidas e seus respectivos relatos registrados através 

do ID126 – Tratativas dos relatos de denúncias. Nesse formulário deverão constar todas as etapas 

de investigação das denúncias bem como as resoluções e medidas disciplinares aplicadas caso seja 

comprovada a veracidade da denúncia realizada. 

 

5.5. Quando a denúncia envolver o Compliance Officer ou um dos membros do Comitê, o mesmo 

deverá ser afastado da análise, assumindo um suplente conforme determinado na declaração de 

composição do Comitê de Integridade. 

 

5.6. As apurações das denúncias deverão ser iniciadas em até 24 horas após o recebimento da 

mesma. 

 

http://autotranscap.com.br/site/CanalDenuncia.html
mailto:canaldedenuncia@autotranscap.com.br
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5.7. Após o encerramento da investigação e tratativas todos os membros do comitê de integridade 

deverão assinar e o compliance officer garantir que o Formulário fique mantido em sigilo e seja 

arquivado como registro.  

 

5.8. Na reunião periódica do comitê de integridade deverão ser registrados e avaliados todos os 

casos de denúncias, de modo que a efetividade do canal de denúncias seja comprovada, bem como 

a eficácia de todas as etapas do processo, desde o recebimento até a finalização dos casos 

relatados. 

 

6. MEDIDAS DISCIPLINARES 

6.1 Todas as violações a esta política serão analisadas pelo Comitê de Integridade que, após a 

análise de veracidade, encaminhará às áreas jurídica e disciplinar para as devidas medidas cabíveis, 

de acordo com o grau constatado da ocorrência. 

 

6.2. Aqueles que infringirem a legislação vigente, este código de ética e conduta ou outras 

disposições regulamentares internas serão aplicados, as penalidades de: 

a) Advertência verbal; 

b) Advertência por escrito;  

c) Suspensão gradativa de 1 (um) dia, 3 (três) dias e 5 (cinco) dias; 

d) Carta de última oportunidade; 

e) Demissão por justa causa. 

 

6.3. As penalidades, acima citadas, serão aplicadas independentes da ordem indicada, conforme a 

natureza e gravidade da infração cometida, consoante a reincidência específica ou genérica, 

levando-se em consideração a vida pregressa do empregado e sob o mais alto critério de equidade, 

igualdade social e de Justiça. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A área de Integridade e Compliance, em conjunto com o setor de Recursos Humanos, manterá 

constantemente a comunicação e treinamento com os seus funcionários e prestadores de serviços 

a fim de divulgar e conscientizá-los da importância do cumprimento das regras dessa política. 

 



Código de Ética e Conduta 

(se impresso, cópia não controlada)  

 

  
Emissão Revisão/Aprovação Data Edição Página 

Felipe Novaes – 
Compliance Officer 

Claudiana Souza - 
DPEC 

19/09/2022 02 37 de 37 

 

7.2. Quaisquer situações ou esclarecimentos sobre a aplicação desta política, poderão ser enviadas 

pelo canal de comunicação disponibilizado pela área de Integridade. 

 

7.3. Nenhum código ou política abrangerá todas as situações possíveis que envolvam condutas 

éticas e de integridade. Portanto, todos os colaboradores, prestadores de serviço, integrantes do 

Comitê de Integridade deverão exercer a vigilância e julgamento cuidadoso em todos os momentos 

e decisões adotadas no decorrer de suas atividades profissionais. 

 

7.4. As disposições desta política têm validade de 03 (três) anos, quando deverá ser realizada a sua 

revisão. 
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